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GABINETE DO VEREADOR JANDER ILSON PEREIRA — UNIÃO BRASIL

INDICAÇÃO Nº 236 12026.

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores.

O vereadorque este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são 958

Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica que após os trâmites éSimentais e com a
necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhada cópia
da presente proposição, ao S.r. Nilton Araújo — Secretário da Educação/SEMED, através
do Excelentíssimo Senhor José Maria Tapajós - Prefeito Municipal de Santarém, solicitando
a construção de um poço artesiano para a Escola M.E.LE.F. Vitória do Brasil,
localizada na comunidade Ajamuri, região do Lago Grande.

Fundamentação

Senhoras e Senhores Vereadores, a escola acima citada necessita da construção de um poço
artesiano para atender às necessidades desta unidade escolar. Em razão das dificuldades

enfrentadas no abastecimento de água, o que compromete o funcionamento regular da

escola, especialmente no que se refere ao consumo humano, preparo da merenda escolar,

higiene pessoal de alunose servidores, bem como a limpeza do educandário.

Ressalta-se que o acesso à água potável é essencial para garantir condições adequadas de

saúde, segurança e bem-estar, sendo indispensável para o pleno desenvolvimento das

atividades educacionais.

Comapresente proposição requer que sejam tomadasas providências necessárias pela

SEMED, visando atender este importante pedido.

Que cópia deste requerimento, seja encaminhada à direção da Escola E.I.E.F. Vitória
do Brasil, da comunidade Ajamuri, região do Lago Grande, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em OA de março de 2026.

JANDER I N PEREIRA
Vereador IÃO BRASIL


